
PODER EXECUTIVO

LEI Nº13.090, de 08 de janeiro de 2001.
AUTORIZA A ALIENAÇÃO DO
IMÓVEL INTEGRANTE DO
PATRIMÔNIO DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CEARÁ - FUNECE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a As-
sembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica autorizada a alienação do imóvel incorporado
ao patrimônio da Fundação Universidade Estadual do Ceará -
FUNECE, situado na Rua 25 de março, nº780, Centro, encravado em
terreno localizado na confluência das Ruas 25 de março e Pinto
Madeira com área de 2.079,42 m2, medindo e extremando: ao Leste,
com a Rua 25 de março, por onde mede 52,00m; ao Oeste, com
terras pertencentes ao Governo do Estado do Ceará, onde está
construído o prédio que abriga o Arquivo Público Estadual, por onde
mede 46,60m; ao Norte, com a Rua Pinto Madeira, por onde mede
50,30m; e ao Sul, com a Avenida Pajeú, por onde mede 39,20m;
objeto da matrícula nº71.295 do Registro de Imóveis da 2ª Zona de
Fortaleza.

Art.2º - A alienação autorizada nesta Lei será procedida pela
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, mediante con-
corrência pública, com a adoção de todos os procedimentos previs-
tos na Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
para alienação de bens da Administração Pública.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 08 de janeiro de 2001.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº13.091, de 08 de janeiro de 2001.

ALTERA O VALOR DO JETTON
ATRIBUÍDO AOS CONSELHEI-
ROS DO CONSELHO DE EDU-
CAÇÃO DO CEARÁ E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem-
bléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.- O Jetton atribuído aos Conselheiros do Conselho de Edu-
cação do Ceará é fixado em R$84,00 (oitenta e quatro reais) por cada
sessão ordinária, a que comparecer.

Art.2º - O número de sessões ordinárias, mensais, não poderá
exceder a 16 (dezesseis).

Parágrafo único - As sessões extraordinárias não serão remune-
radas.

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por
conta de dotação orçamentária própria do Conselho de Educação do
Ceará.

Art.4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 08 de janeiro de 2001.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº13.092. de 08 de janeiro de 2001.
ALTERA, MODIFICA E ACRES-
CENTA DISPOSITIVOS DA LEI
Nº9.826, DE 14 DE MAIO DE
1974, ESTATUTO DOS FUNCI-
ONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS
DO ESTADO, E DA LEI Nº12.124,
DE 6 DE JULHO DE 1993, ESTA-
TUTO DA POLÍCIA CIVIL DE
CARREIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assem-
bléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os arts.27, 28, 29 e 115 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, passam a vigorar com as seguinte redações:

“Art.27. Estágio probatório é o triênio de efetivo exercício no
cargo de provimento efetivo, contado do início do exercício funcional,
durante o qual é observado o atendimento dos requisitos necessários à
confirmação do servidor nomeado em virtude de concurso público.

§1º Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória
a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa
finalidade.

§2º A avaliação especial de desempenho do servidor será reali-
zada:

a) extraordinariamente, ainda durante o estágio probatório,
diante da ocorrência de algum fato dela motivador, sem prejuízo da
avaliação ordinária;

b) ordinariamente, logo após o término do estágio probatório,
devendo a comissão ater-se exclusivamente ao desempenho do servidor
durante o período do estágio.

§3º Além de outros específicos indicados em lei ou regulamen-
to, os requisitos de que trata este artigo são os seguintes:

I - adaptação do servidor ao trabalho, verificada por meio de
avaliação da capacidade e qualidade no desempenho das atribuições do
cargo;

II - equilíbrio emocional e capacidade de integração;
III - cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público,

inclusive com observância da ética profissional.
§4º O estágio probatório corresponderá a uma complementação

do concurso público a que se submeteu o servidor, devendo ser obrigato-
riamente acompanhado e supervisionado pelo Chefe Imediato.

§5º Durante o estágio probatório, os cursos de treinamento
para formação profissional ou aperfeiçoamento do servidor, promovi-
dos gratuitamente pela Administração, serão de participação obrigató-
ria e o resultado obtido pelo servidor será considerado por ocasião da
avaliação especial de desempenho, tendo a reprovação caráter elimina-
tório.

§6º Fica vedada qualquer espécie de afastamento dos servidores
em estágio probatório, ressalvados os casos previstos nos incisos I, II,
III, IV, VI, X, XII, XIII, XV e XXI do art.68 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974.

§7º O servidor em estágio probatório não fará jus a ascensão
funcional.

§8º As faltas disciplinares cometidas pelo servidor após o decur-
so do estágio probatório e antes da conclusão da avaliação especial de
desempenho serão apuradas por meio de processo administrativo-disci-
plinar, precedido de sindicância, esta quando necessária.

§9º São independentes as instâncias administrativas da avalia-
ção especial de desempenho e do processo administrativo-disciplinar,
na hipótese do parágrafo anterior, sendo que resultando exoneração ou
demissão do servidor, em qualquer dos procedimentos, restará prejudica-
do o que estiver ainda em andamento.”

“Art.28. O servidor que durante o estágio probatório não satis-
fizer qualquer dos requisitos previstos no §3º do artigo anterior, será
exonerado, nos casos dos itens I e II, e demitido na hipótese do item III.

Parágrafo único. O ato de exoneração ou de demissão do servi-
dor em razão de reprovação na avaliação especial de desempenho será
expedido pela autoridade competente para nomear.”


